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Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

DECRETO LEGISLATIVO N". 251 DE 08 DE l!IOVE11411J!Q DE 200!i. 
Dispõe sobre modificação de dispositivos que especifica do Decreto 
Legislativo n•. 166, de 02.02.1999. 

O VEREADOR SALVADOR FRAl'ICELI llBI'O, Presidente da 
Câmara Municipal de Mogi Guac.-"U, Estado de São Paulo, etc, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Mogi Guaçu aprovou e 
eu promulgo o seguinte , 

DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1' O artigo 2• do Decreto Legislativo nº. 166, de 02 de 
Fevereiro de 1999. passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2° O prqjeto de concessão de titulo honorifico, deverâ ser 
subscrito, no minimo, por 1 /3 {um terço) dos membros da Càmara e observadas 
as demais formalidades regimentais, vir aç:ompanhado, como requisito essencial, 
de circunstanciada biografia da pessoa,,. 

Art. 2° Renumerando-se seus subseqüentes, suprima-se o artigo 
6º do Decreto Legislativo n<>. 166, de 02 de l<"'evereiro de 1999. 

Art~ 3"' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrãrio. 

REGISTRE-SE, AFIXE-SE e PUBLIQUE-SE. 

Presidência da Câmara Municipal de Mogi Guaçu, 08 de novembro de 2006. 
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